PROJETO DE LEI Nº 29 DE 18 DE JULHO DE 2018.

REVOGA LEI 1.756 DE 14/11/2017 QUE DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS NA COMUNIDADE DA GAMELEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas-MG, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°- Fica revogada a Lei Municipal nº 1.756 de 14 de novembro de 2017, que dá denominação a logradouros públicos que tem início na rodovia MG 270 até a comunidade da Gameleira, na zona de expansão urbana desta cidade de Entre Rios de Minas-MG.
Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor após sua publicação.
Câmara Municipal de Entre Rios de Minas,18 de julho de 2018.
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